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  Números são tão importantes
para a sua empresa quanto
         para as suas funcionárias.

      38 semanas de gestação.
180 dias de licença-maternidade.

Maria Clara Machado.

Licença-maternidade
de 6 meses.
Faz bem para a 
sua funcionária,
faz bem para a
sua empresa.

Faça parte do Programa 
Empresa Cidadã – Lei 
11.770/2008 e conceda 
a licença-maternidade de 
6 meses para as suas  
funcionárias. A licença de 
180 dias faz bem para o 
seu negócio, que recebe 
incentivos fiscais*. Faz  
bem para a sua funcionária, 
que amamenta melhor, fica 
mais tempo com o seu filho 
e volta mais motivada  
para o trabalho. E faz bem 
para a criança, que cresce 
com mais saúde e 
proteção.

Para mais informações, 
acesse:

Ministério
da Saúde

Ministério
da Fazenda
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